
TERMO DE REFERÊNCIA SO Nº 013/2026

ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo Erick Ricardo Moriyama Canevari

1 OBJETO

O  objeto  desta  contratação  se  refere  a  Contratação  de  empresa,  para  FORNECIMENTO  DE
COMBUSTÍVEL  (ETANOL  E  GASOLINA) e  (ÓLEO  DIESEL  S-10  E  ÓLEO  DIESEL  S-500),  a  serem
abastecidos no município de Mirante do Paranapanema – SP, Distrito de Costa Machado e Distrito de
Cuiabá Paulista, para atender a frota de veículos do Município, pelo período de 12 (doze) meses.

1.1 A Administração escolheu o critério de julgamento da licitação pelo maior desconto por item,
para  cada  tipo de  produto,  sobre  o  preço  médio  divulgado pela  ANP (AGÊNCIA  NACIONAL DO
PETRÓLEO) tendo como referência município de Presidente Prudente, caso não seja disponibilizado a
tabela ANP de Presidente Prudente será utilizado média estadual.

1.2 Por se tratar de objeto com valor variável, não há previsão de reajuste.

1.3 Especificações e quantidades

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE
%

DESCONTO
MINIMO

COTA

1 ETANOL (MIRANTE DO
PARANAPENEMA) -SEDE. LTS 152.000 LITROS 1% LIVRE

2
GASOLINA (MUNICÍPIO

DE MIRANTE DO
PARANAPENEMA) - SEDE.

LTS 38.000 LITROS 1% LIVRE

3
DIESEL S-10 (MUNICÍPIO

DE MIRANTE DO
PARANAPENEMA) – SEDE.

LTS 300.000 LITROS 1% LIVRE

4
DIESEL S-500 (MUNICÍPIO

DE MIRANTE DO
PARANAPENEMA) - SEDE.

LTS 80.000 LITROS 1% LIVRE

5 ETANOL (DISTRITO DE
COSTA MACHADO). LTS 5.000 LITROS 1% LIVRE

6 GASOLINA (DISTRITO DE
COSTA MACHADO). LTS 1.000 LITROS 1% LIVRE

7 DIESEL S-10 (DISTRITO DE
COSTA MACHADO). LTS 12.000 LITROS 1% LIVRE

8 DIESEL S-500 (DISTRITO
DE COSTA MACHADO). LTS 5.000 LITROS 1% LIVRE

9 ETANOL (DISTRITO
CUIABA PAULISTA LTS 5.000 LITROS 1% LIVRE

10 GASOLINA (DISTRITO
CUIABA PAULISTA LTS 5.000 LITROS 1% LIVRE

11 DIESEL S-500 (DISTRITO LTS 5.000 LITROS 1% LIVRE
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DE CUIABA PAULISTA).

1.4 Da natureza do objeto

1.2.1 Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Lei n.º 2.777, de 17 de maio de 2023

1.2.2  Os bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como comuns,  com características  e
especificações usuais de mercado.

2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A Justificativa da contratação encontra-se pormenorizada no item 1 do Estudo Técnico Preliminar SO
Nº 011/2026. 

3 DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO

3.1 Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP?

3.1.1 Sim

3.1.2 Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços

A adoção do Sistema de Registro de Preços – SRP para aquisição de combustíveis justifica-se pela
necessidade de abastecimento contínuo e parcelado da frota municipal, em razão da impossibilidade
de prever com exatidão o quantitativo a ser consumido durante o período contratual. O sistema
proporciona  maior  flexibilidade,  eficiência  administrativa  e  economicidade,  permitindo  que  as
aquisições  ocorram  conforme  a  demanda  das  Secretarias  Municipais,  evitando  desperdícios,
desabastecimento e contratações frequentes.

3.2 Será  adotado  tratamento diferenciado  a  microempresas  (ME)  e  empresas  de  pequeno
porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela Lei
Complementar nº 147/2014):

Não, nos termos do art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, a Administração Pública
poderá  estabelecer  cota  de  até  25% do  objeto  para  contratação  exclusiva  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte, quando se tratar de bens de natureza divisível.

Entretanto, a adoção da referida cota não possui caráter absoluto, devendo ser analisada à luz da
viabilidade técnica, econômica e operacional, conforme preconiza a própria legislação aplicável, bem
como os princípios da eficiência, economicidade e interesse público, previstos na Lei nº 14.133/2021.

No presente caso, que trata do Registro de Preços para aquisição de combustíveis (gasolina comum,
etanol hidratado e óleo diesel, conforme especificações do Termo de Referência), verifica-se que,
embora o objeto seja, em tese, divisível, a sua execução demanda fornecimento contínuo, imediato e
de  forma  descentralizada,  diretamente  na  bomba  de  abastecimento,  o  que  exige  logística
simplificada, padronização de atendimento e disponibilidade permanente.

A eventual divisão do objeto em cota principal e cota reservada implicaria:

risco de descontinuidade no abastecimento da frota municipal, prejudicando a prestação de serviços
públicos essenciais;
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dificuldades  operacionais  e  logísticas,  especialmente  no  controle  de  consumo,  autorização  de
abastecimento e deslocamento de veículos;
possibilidade de fragmentação do fornecimento, com impactos negativos na gestão contratual;
comprometimento da economicidade, tendo em vista a limitação do mercado fornecedor local e a
necessidade de abastecimento em pontos estrategicamente localizados.

Destaca-se ainda que o mercado local de combustíveis, especialmente considerando a necessidade
de  atendimento  dentro  dos  limites  territoriais  e  logísticos  do  Município,  pode  não  comportar
adequadamente a divisão em cotas sem prejuízo à competitividade e à eficiência da contratação.

Dessa forma, com fundamento nos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço
público,  bem como na interpretação sistemática da Lei  Complementar  nº  123/2006 e  da  Lei  nº
14.133/2021,  opta-se  pela  não  adoção  de  cota  reservada  para  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, por se mostrar medida mais adequada ao atendimento do interesse público no caso
concreto.

3.3 Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)?

3.3.1 Não será exigida vistoria.

3.4 Será admitida a participação de consórcios?

3.4.1 Não. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta
complexidade ou vulto”. O objeto desta contratação não se reveste de alta complexidade, tampouco
é serviço de grande vulto econômico, de modo que a vedação não limitará a competitividade.

3.5 Será admitida a participação de cooperativas?

3.5.1 Não

3.6 Será admitida a subcontratação?

3.6.1 Não

3.7 Do agrupamento de itens em lotes

3.7.1 A aquisição/contratação NÃO se dará em lotes.

4 DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

4.1 Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para
análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços):

4.1.1 Não

4.2 Será exigida amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s):

4.2.1 Não

4.3 Será exigida prova de conceito?
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4.3.1 Não

4.4 Será exigida carta de solidariedade?

4.4.1 Não

4.5 Será exigida garantia de proposta?

4.5.1 Não

5 DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

5.1 Habilitação Jurídica

5.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

5.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

5.1.3 Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor
Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

5.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

5.1.5 Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de  funcionamento  no  Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar  a  filial,  agência,  sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como sua  sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

5.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

5.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.

5.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista

5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
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5.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

5.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

5.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital  e Municipal  relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

5.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor,  relativa à  atividade em cujo exercício  contrata  ou concorre;  caso  o  fornecedor  seja
considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

5.3 Qualificação econômico-financeira

5.3.1 Certidão negativa de  falência  expedida pelo  distribuidor da  sede do fornecedor -  Lei  nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

5.4 Qualificação técnica

5.4.1 Comprovação de que a empresa está cadastrada na ANP (Agência Nacional de Petróleo) e
está autorizada a comercializar os produtos objetos deste certame.

5.4.2 A Licença Ambiental, conforme Resolução CONAMA nº 273, de 29 de novembro de 2000.

5.4.3 Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros, devidamente vigente.

6 DA EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 Prazo de entrega/execução

6.1.1 O abastecimento será realizado diretamente no estabelecimento da CONTRATADA.

6.1.2 A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o estabelecimento da CONTRATADA
para abastecimento.

6.1.3 Os combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao
produto  solicitado,  volume menor  que o  solicitado,  contaminação por  quaisquer  elementos  não
permitidos  em sua  composição  ou  a  presença  de  outras  substâncias,  em percentuais  além dos
autorizados em sua composição.

Assinado com Assinatura Eletrônica (Lei 14.063/2020 | Regulamento 910/2014/EC)
Hash SHA256 do original: 1754e2a6ede6c575d0ab002d1ee1c41f7495c60321c692a333cb76c2e285be8c
Link de validação: https://valida.ae/f33a76a06a9385208f0f927aa556eaa31bb97ccb751a1e3b9

V
alid

ad
o

r



6.1.4 O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado
a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando a
CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação.

6.1.5 Não  será  admitida  recusa  de  abastecimento  em  decorrência  de  sobrecarga  na  sua
capacidade instalada.

6.1.6 Somente  serão  aceitas  licitantes  cujo  posto  de  abastecimento  esteja  localizado  no
Município de Mirante do Paranapanema – SP,  Distrito de Costa Machado e Distrito de Cuiabá
Paulista,  essa aceitação se faz necessária tendo em vista o princípio de economicidade, eficácia e
eficiência para obtenção da proposta mais vantajosa para o Município, pois, se a distância entre a
sede do Município e a da Contratada for grande, a vantagem do “menor preço” ficará prejudicada
em razão do aumento do custo com o deslocamento da frota.

6.1.7 Os itens de 1 à 4 deverão ser abastecidos na sede do município, os itens 4 à 8, no distrito
de Costa Machado, e  os itens de 9 à  11,  no distrito de Cuiabá Paulista,  sendo que não haver
vencedores neste lotes, o abastecimentos será na empresa vencedora.

6.1.8 A fixação da área de localização do posto de abastecimento dos licitantes,  neste caso,  é
indispensável à satisfação do interesse público, que além de evitar prejuízos econômicos, resguarda a
vida, pois  evita perda de tempo no deslocamento para abastecer frota “(ambulância,  caminhões
tratores, patrolas/outros)”.

6.1.9 O  fornecimento  deverá  estar  disponível  24  horas  por  dia,  garantindo  continuidade  nos
serviços essenciais;

6.1.10 O combustível deverá atender todas as normas da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis).

6.1.11 Da Execução: O início da execução se dará de imediato, após a assinatura do contrato.

6.1.12 Do produto: Os produtos (combustíveis) a serem fornecidos, deverão ser de alta qualidade,
obedecendo  às  especificações  da  Agência  Nacional  do  Petróleo,  Gás  Natural  e  Biocombustíveis
(ANP),  conforme  resoluções  vigentes,  e  conforme  padrões  de  qualidade  e  recomendação  pelo
INMETRO, ABNT e Código de Defesa do Consumidor.

6.1.13 Do Local do Abastecimento: A empresa contratada deverá possuir, obrigatoriamente, posto
de abastecimento localizado dentro do município de Mirante do Paranapanema – SP, no Distrito de
Costa Machado e no Distrito de Cuiabá Paulista, garantindo acesso facilitado aos veículos oficiais e
evitando deslocamentos desnecessários que possam gerar custos adicionais, a fim de adequar as
necessidades  e  evitar  que  o  veículo  percorra  grandes  distâncias  para  efetuar  o  abastecimento,
gerando assim um gasto maior de combustível, bem como economicidade de tempo e também evitar
possíveis  ocorrências  de  acidentes  de  trânsito  no  caso  de  longos  percursos,  observando  a
vantajosidade para a Administração Pública.

6.1.14 Do  Horário do Abastecimento: O fornecimento deverá ocorrer em 24h00min por dia, em
todos os dias da semana, incluindo feriados, a critério da administração, nos veículos automotores da
frota  do  município, sendo  que  nos  distritos  do  referido  município  não  há  necessidade  de
fornecimento de 24h00mim por dia, só horário comercial.

Assinado com Assinatura Eletrônica (Lei 14.063/2020 | Regulamento 910/2014/EC)
Hash SHA256 do original: 1754e2a6ede6c575d0ab002d1ee1c41f7495c60321c692a333cb76c2e285be8c
Link de validação: https://valida.ae/f33a76a06a9385208f0f927aa556eaa31bb97ccb751a1e3b9

V
alid

ad
o

r



6.1.15 Da  Forma  de  Abastecimento:  O  abastecimento  será  executado  de  forma  parcelada,  de
acordo com a demanda requisitada pela Administração,  no limite  do quantitativo estimado,  nos
locais licenciados, obedecendo às normas da ANP.

6.1.16 Serviço de Atendimento ao Cliente: A licitante após a contratação disponibilizará em até 30
(trinta) dias corridos, de canal de comunicação eficiente e de sistema de controle informatizado para
registro das transações de abastecimento, com emissão de relatórios mensais detalhados, contendo
data, horário, tipo de combustível, volume abastecido e identificação do veículo abastecido.

6.1.17 Materiais  a  serem disponibilizados:  Para  a  perfeita  execução dos serviços,  a  contratada
deverá  disponibilizar  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários  aos  seus
colaboradores para completa execução do objeto, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

6.1.17.1 Fardamento completo;

6.1.17.2 Sapatos apropriados para o desenvolvimento dos trabalhos;

6.1.17.3 Crachá de identificação;

6.1.17.4 Flanelas, toalhas e outros para uso diário no local de trabalho;

16.1.16.5 Material de expediente e limpeza na quantidade necessária, para manter o local limpo e
com condições de higiene;

6.1.17.6 Manter kit de primeiros socorros disponíveis e ao alcance dos colaboradores e

16.1.16.7 Demais equipamentos necessários determinados pela ANP.

6.1.18 Especificação  do  Combustível:  Etanol,  Gasolina,  Óleo  Diesel  S-10  e  Óleo  Diesel  S-500,
conforme regulamentação da ANP.

6.1.19 Condições de Fornecimento:

6.1.19.1 Abastecimento contínuo e conforme demanda das Secretarias Municipais;

6.1.19.2 O fornecedor deve possuir estrutura compatível para atendimento imediato.

6.1.20 A  CONTRATADA  obriga-se  a  executar  os  fornecimentos,  objeto  deste  contrato,  pelo
percentual de desconto com base no valor de tabela da ANP (AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO), na
qual deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos, benefícios e
despesas indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza;

6.1.21 A remuneração da  CONTRATADA  será resultante da aplicação do percentual de desconto
sobre os valores da Tabela da ANP (Agência Nacional de Petróleo), de forma que os pedidos a serem
realizados terão como base o último valor médio informado na Tabela da ANP.
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6.1.22 Em virtude do Município de Mirante do Paranapanema não ser integrante do Levantamento
de Preços de Combustíveis da ANP, serão utilizados os valores praticados da localidade mais próxima,
Município  de  Presidente  Prudente/SP,  disponível  no  site
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-
precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas  .  

6.1.23  As notas poderão ser emitidas de forma semanal, considerando que os valores praticados
durante esta semana, será o divulgado na ANP.

6.1.24 As notas fiscais deverão vir acompanhadas dos cupons fiscais e cupom emitido pelo software
de  controle  disponibilizado  pela  CONTRATANTE,  podendo  ser  emitidas  no  montante  de
abastecimento por secretaria, salvo veículos geridos por recursos estaduais e ou federais, que será
informado através de um documento formal a empresa CONTRATADA.

6.1.25  Considerando que o valor obtido da análise da Tabela ANP esteja superior ao valor praticado
na bomba da CONTRATADA, será utilizado o valor de bomba para dimensionamento do valor final a
ser pago.

6.1.26 A  cada  quinzena  será  repassado  o  valor  conforme  a  tabela  da  ANP,  com  o  desconto
percentual aplicado sobre o valor, que prevalecerá o preço fixo que foi informado quinzenalmente,
para  empresa  CONTRADADA,  os  empenhos  referentes  ao  abastecimento  serão  emitidos
quinzenalmente, conforme a demanda apresentada. 

6.1.27 A  CONTRATADA  deverá  apresentar  os  laudos  de  fiscalização  realizadas  pelos  órgãos
competentes, quanto a qualidade do combustível e integridade das bombas de abastecimento, tanto
quanto realizar  testes  de qualidade dos combustíveis caso solicitado pela  CONTRATANTE  com o
intervalo não inferior a 60 (sessenta) dias entre as análises, sem custos a CONTRATANTE.

6.1.28 Os laudos deverão ser apresentados durante a vigência do contrato.

6.1.29 NÃO serão aceitos VALORES SUPERIORES ao valor médio disposto da TABELA DA ANP.

6.2 Bens perecíveis

6.2.1 Não

6.3 Garantia de execução do contrato

6.3.1 Não

6.4 Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica

6.4.1 Não se aplica.

7 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

7.1 Da contratada

Obriga-se a empresa vencedora:
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7.1.1 atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do instrumento
contratual, limitada ao quantitativo de cada item;

7.1.2 ao  fornecimento  do  objeto,  de  acordo  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  em
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela
legislação em vigor;

7.1.3 responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do
edital;

7.1.4 reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se
verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição
deles;

7.1.5 providenciar a  imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da
entrega do produto;

7.1.6 apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do produto
fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;

7.1.7 não  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  do  instrumento
contratual;

7.1.8 manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços,  todas as condições de
habilitação e qualificações exigidas na licitação;

7.1.9 a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais
clientes da contratada;

7.1.10 responsabilizar-se  por  quaisquer  danos  ou  prejuízos  físicos  ou  materiais  causados  à
Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência
ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento;

7.1.11 responsabilizar-se  por  todas  e  quaisquer  despesas,  inclusive,  despesa  de  natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer
espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;

7.1.12 mesmo não sendo a fabricante da matéria-prima empregada na fabricação de seus produtos,
a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes,
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se
verificarem  vícios,  defeitos,  incorreções,  resultantes  da  fabricação  ou  transporte,  constatado
visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta;

7.1.13 manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por
todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração;

7.1.14 realizar  cadastro  na Plataforma “Autentique”  (https://www.autentique.com.br/)  para  que
possa  assinar  eletronicamente  com  certificação  digital  TODOS  os  documentos  firmados  com  a
contratante ou outra plataforma que porventura a Administração venha a utilizar.
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7.1.15 Fornecer  os  combustíveis  conforme  as  normas  da  Agência  Nacional  do  Petróleo,  Gás
Natural e Biocombustíveis (ANP).

7.1.16 Possuir posto de abastecimento regularizado,  com licença ambiental e demais exigências
legais para o funcionamento.

7.1.17 Emitir  nota  fiscal  detalhada,  contendo  data,  veículo  abastecido  e  volume  de  litros
fornecidos.

7.1.18 Assegurar que os combustíveis sejam entregues dentro das especificações técnicas exigidas,
sem adulterações ou variações que comprometam a qualidade.

7.1.19 Realizar o abastecimento dos veículos desta Prefeitura de acordo com as Normas Técnicas e
obrigações constantes deste termo.

7.1.20 O fornecimento  deverá  estar  disponível  24h00min  por  dia,  garantindo  continuidade  nos
serviços  essenciais,  em  todos  os  dias  da  semana,  incluindo  feriados,  caso  haja  vencedores  nos
distritos  de  Costa  Machado e  distrito  de  Cuiabá Paulista,  os  horários  de atendimento  serão  no
horário comercial.   

7.2 Da contratante

Obriga-se a Administração/Contratante:

7.2.1 comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues;

7.2.2 efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na
licitação e no instrumento contratual;

7.2.3 promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob
os  aspectos  qualitativo  e  quantitativo,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas  e  solicitando  as
medidas corretivas;

7.2.4 rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do
instrumento contratual;

7.2.5 observar  para  que,  durante  a  vigência  do  instrumento  contratual,  sejam  cumpridas  as
obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

7.2.6 aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

7.2.7 prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;

7.2.8 demais condições constantes do edital de licitação.

8 DO CONTRATO

8.1 Instrumento Contratual

Somente por assinatura de contrato
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8.2 Vigência

8.2.1 O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses contados  da  assinatura  do
instrumento contratual,  prorrogável  por  até  10 anos,  na forma dos artigos 106 e  107 da Lei  n°
14.133, de 2021.
 
8.3 Gestão e Fiscalização

Gestor:

Nome: Erick Ricardo Moriyama Canevari

Cargo: Secretário Municipal de Obras

E-mail: erickcanevari@yahoo.com.br

Fiscal:

Nome: Antônio Sidnei Mendonça

Cargo: Motorista

E-mail: chinamirante@gmail.com

9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1 Prazos

9.1.1 Prazo de troca de bens rejeitados: O combustível recusado deverá ser substituído no prazo
máximo de 01 (uma) hora.

9.1.2 Prazo de recebimento definitivo do objeto: imediato.

9.1.3 Prazo de liquidação do documento fiscal: até 3 (três) dias úteis contados do recebimento
definitivo.

9.1.4 Prazo de pagamento:  até 30 (trinta) dias corridos contados da liquidação do documento
fiscal.

10 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1.1 As despesas correrão a conta das seguintes dotações:

ORGANOGRAMA: 02.001 – GABINETE DO PREFEITO
Ficha: 08 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.510.0000.0000.

ORGANOGRAMA: 02.001 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Ficha: 22 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.110.0000.0000.

ORGANOGRAMA: 04.001 – OBRAS E URBANISMO
Ficha: 48 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.110.0000.0000.
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ORGANOGRAMA: 05.001 – ATENÇÃO BÁSICA
Ficha: 62 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 05.311.0000.0000.
Ficha: 62 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 05.301.0010.0000.

ORGANOGRAMA: 05.003 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ficha: 76 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.311.0000.0000.

ORGANOGRAMA: 05.006 – ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL
Ficha: 87 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.305.0000.0000.
Ficha: 92 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 05.302.0000.0000.

ORGANOGRAMA: 06.001 – CRECHES MUNICIPAIS
Ficha: 100 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.212.0000.0000.

ORGANOGRAMA: 06.002 – PRÉ ESCOLA
Ficha: 107 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.210.0000.0000.

ORGANOGRAMA: 07.001 – ENSINO FUNDAMENTAL
Ficha: 115 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.220.0000.0000.

ORGANOGRAMA: 07.002 – TRANSPORTE DE ALUNOS
Ficha: 124 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.220.0000.0000.

ORGANOGRAMA: 10.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
Ficha: 147 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.510.0000.0000.
Ficha: 176 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.510.0000.0000.
Ficha: 189 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.510.0000.0000.
Ficha: 197 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.510.0000.0000.
Ficha: 205 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.510.0000.0000.

ORGANOGRAMA: 11.001 – AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Ficha: 214 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.110.0000.0000.
Ficha: 221 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.110.0000.0000.
Ficha: 221 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.130.0000.0000.

ORGANOGRAMA: 13.001 – DEPTO. ESPORTES, CULT. E LAZER
Ficha: 228 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.111.0000.0000.

ORGANOGRAMA: 14.001 – CORPO DE BOMBEIROS
Ficha: 234 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.110.0000.0000.

ORGANOGRAMA: 14.001 – CULTURA E TURISMO
Ficha: 261 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.110.0000.0000.

ORGANOGRAMA: 18.001 – MEIO AMBIENTE E REFORMA AGRÁRIA
Ficha: 272 — Despesa: 3.3.90.30.00 - Fonte: 01.110.0000.0000.

11 DO VALOR ESTIMADO

O valor máximo estimado será de R$ 4.248.300,00 (quatro milhões duzentos e quarenta e oito mil,
trezentos reais).
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12 INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Não há informações adicionais.

Mirante do Paranapanema – SP, 15 de maio de 2026.

LEONARDO DE LIMA MEREDIJA 
COMPRADOR
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